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• ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

C.N.P.J.: 05.425.871/0001-70 

-l&C~"'»},-~·Atr'~-.."':,lt.:C:~~~• ~~~~:.,-;• ~T•~·...JJ•)jW.rtJ:li""lJ-,. •L"\••v. "I" •V'l. -r:lf.,o,....._.,~ 4'Ci ft 

PORTARIA Nº 200/2021-GP 

LOURIVAL MENEZES FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

BAIÃO, ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas correlatas. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR o(a) Senhor(a) TALES MIRANDA CORREA, 

inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

357.191 .842.87 e no Registro Geral de Identificação Civil sob o nº 1704024 PC-PA, para 

ocupar o Cargo Comissionado de ASSESSOR JURÍDICO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no 

entanto seus efeitos retroagem ao dia O 1 de janeiro de 2021. 

·~ 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLÍQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIÃO, ESTADO 

, 

DO PARA, aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

LOURI ' ENEZES FILHO 

PREFEfTO MUNICIPAL 

Ciente em: 2Í_; {)j /2021. 

~ _/,&tAIL</4- ~M✓ 
TALES MIRANDA CORREA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 

PODER LEGISLATIVO 

DECLARAÇÃO 

Eu, Nilton Lopes de Farias, Presidente da Cimara 

Mun·ieipal de Baião, domiciliado e • residente nesta cidade de 

Baião - Pará, à Travessa 9, s/nº, DECLARO para os devidos fins 

que, o Sr. TALES MIRANDA CORRÊA, RG. 1704024 e CIC. 

Nº 357.191.842 - 87, Assessor Jurídico desta Cima·ra Municipal 

de Baião, adm-itido em 15/03/97, possui um rendimen1to médio 

mensal no valor de R$ 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais). 

Bailo, 15 de dezembro de 1998 

Ni to Lopes de arias 

✓ 

', .. 
. .. 

Presi en.te da C mara Munieipal de Baião. 

. .. 

. ', 
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Estado do Paré 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO 

Baião-Pará 

PORTARIA Nº 010 -A/2001- GP 

A Senhora BENEDIT A DO PILAR 
LOBO DIAS, Prefeita Constitucional do 
Município de Baião, Estado do Pará, no 
uso das atribuições legais que o cargo 
lhe confere, e considerando o que dispõe 
o art. 74 da Lei Orgânica do Município 
(LOM): 

RESOLVE: 

,., Art. lº - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. TALES MIRANDA 
CORREA, para exercer o cargo de Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Baião. 

Art. 2º - Registre-se. Publique-se. 

Art. 3º - Dê-se ciência. E Cumpra-se. 

. Gabinete da Prefeita Municipal de Baião, aos dois dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e wn. 

' 
B~ d·o Pilar Lobo Dias 

Prefeita Municipal 

CIENTE: //e,~ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITtTRA MUNICIPAL DE BAIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Cnpj: 05.42S.871/0001-70 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MlTNICÍPIO DE BAIÃO- PREFEITITRA MlJNICIPAI~ pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 05.425.871/0001-70, com sede a 
Praça Santo. nº 199. Bairro Centro. CEP 68465-000. Baião-Pará. através do Prefeito 
Municipal, Sr . . LOURIV AL MENEZES FaHO, brasileiro~ solteiro; médico, RG 
1868639, CPF 425790402-00, domiciliado e residente a Rua Getúlio Vargc1S, s/nº, 
Baírro Centro, CHP 68465-000, Haíão-Pará. 

Á t .l!.,S 1 Á, para os áeviáos fins áe áireito e a quem possa inreressar, que 
o Sr. TALES MIRANDA CORREA, brasileiro, solteiro, advogado com inscrição na 
OAB/Pa 6995, RG 1704024, CPF 357191842-87, com escritório estabelecido a Rua 
Lauro Sodré, nº 338, CEP 68465-000, Baião-Pa, PRESTOU SERVIÇOS DE 
ASSESSOR JURÍDICO. de 29/01/2021 A 31/12/2022. 

O profissional prestou serviço de qualidade, não restando até a presente 
data, nada contra o mesmo e por ser verdade, dato e assino o presente. 

Baião-Pa, iü áe janeiro áe 202.3. 

r ~- L "" ~ -tt a u.s Ç, ,_,~ Ot.../ 4-JJ r "~ "J 
LOURIV AL MENEZES FILHO 
Prefeito Municipal de Baião/Pa. 

















CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TALES MIRANDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 59.319.630/0001-76
Certidão nº: 15919546/2025
Expedição: 19/03/2025, às 14:23:36
Validade: 15/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TALES MIRANDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 59.319.630/0001-76, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





CERTIFICAMOS que, até a data em epígrafe, NÃO CONSTA, nas bases informatizadas e

integradas ao sistema de processamento de dados da PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAIÃO, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, referente a

débitos de ALVARÁ, IPTU, ITBI, ISS e TAXAS.

Requerida em: 07 de Fevereiro de 2025

Validade (90 dias): 08 de Maio de 2025

Baião - PA, 07 de Fevereiro de 2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

Nome/Razão Social

59.319.630/0001-76

Endereço

TALES MIRANDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA LAURO SODRE, 338, CENTRO, Baião - PA, CEP: 68.465-000

Inscrição Municipal

******************************************************
ATIVIDADE PRINCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO

SECRETARIA DE FINANÇAS
Código de Verificação

WYP41K9S

Nº 1101

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://pa.baiao.tributario.aspec.com.br/portal/v?h=
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